INDICAÇÃO N°   2205               , DE 2004




INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que envide esforços no sentido de concretizar parceria com a Polícia Federal em Ribeirão Preto, cedendo próprio público sito na Rua  Leais Paulista, s/n°, (antiga Escola Estadual “Cecília Dutra Caram”,  naquele município.

J U S T I F I C A T I V A





A Polícia Federal de Ribeirão Preto necessita para o próximo ano aumentar em 50% seu efetivo, que hoje permanece insuficiente até para as atividades de rotina do departamento. 





No momento, a delegacia, que atende 62 municípios, tem cerca de 30 funcionários, entre delegados, escrivães e agentes, que emitem cerca de 20 (vinte) passaportes/dia, fornece documentos relativos a presença de estrangeiros,  conduz as fiscalizações de rotina e, as operações atribuídas àquele órgão.





Além do maior efetivo, a Polícia Federal também reivindica um novo prédio, com mais espaço. No nosso entendimento é que, a antiga Escola Estadual, localizada entre os bairros Santa Cruz e Jardim Irajá, seria o ideal para abrigá-los.. O prédio já esta desativado há algum tempo, por isso,  o indicamos para implantação da nova unidade da Polícia Federal em Ribeirão Preto. 





Sala das Sessões, em

Deputado BALEIA ROSSI
